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II- Partindo-se do vértice P18 com coordenadas x=356351 .116 e Y=7708020 .111, seguindo 
com azimute 188°36’25” e distância 15,00m chega-se ao vértice P19 com coordenadas x=356348 .872 e 
Y=7708005 .280 . Deste com azimute de 278°36’25” e distância 25,87m chega-se ao vértice P20 com coorde-
nadas x=356323 .296 e Y=7708009 .151 . Deste com azimute de 272°29’40” e distância 65,81m chega-se ao 
vértice P21 com coordenadas x=356257 .546 e Y=7708012 .015 . Deste com azimute de 268°11’58” e distância 
80,47m chega-se ao vértice P22 com coordenadas x=356177 .112 e Y=7708009 .487 . Deste com azimute de 
261°38’10” e distância 58,12m chega-se ao vértice P23 com coordenadas x=356119 .612 e Y=7708001 .033 . 
Deste com azimute de 255°09’55” e distância 110,26m chega-se ao vértice P24 com coordenadas x=356013 .031 
e Y=7707972 .805 . Deste com azimute de 272°32’58” e distância 76,47m chega-se ao vértice P25 com coorde-
nadas x=355936 .637 e Y=7707976 .206 . Deste com azimute de 282°20’45” e distância 144,50m chega-se ao 
vértice P26 com coordenadas x=355795 .484 e Y=7708007 .100 . Deste com azimute de 277°37’20” e distância 
68,57m chega-se ao vértice P27 com coordenadas x=355727 .516 e Y=7708016 .196 . Deste com azimute de 
359°20’50” e distância 15,02m chega-se ao vértice P28 com coordenadas x=355727 .345 e Y=7708031 .213 . 
Deste com azimute de 89°35’57” e distância 155,94m chega-se ao vértice P29 com coordenadas x=355883 .281 
e Y=7708032 .304 . Deste com azimute de 91°56’27” e distância 128,65m chega-se ao vértice P30 com coor-
denadas x=356011 .861 e Y=7708027 .947 . Deste com azimute de 82°44’56” e distância 128,41m chega-se ao 
vértice P31 com coordenadas x=356139 .245 e Y=7708044 .155 . Deste com azimute de 86°59’20” e distância 
36,36m chega-se ao vértice P32 com coordenadas x=356175 .556 e Y=7708046 .065 . Deste com azimute de 
92°51’07” e distância 80,55m chega-se ao vértice P33 com coordenadas x=356256 .009 e Y=7708042 .057 . 
Deste com azimute de 102°59’37” e distância 97,61m chega-se ao vértice P18, ponto origem deste memorial, 
início e fim da poligonal que circunscreve uma área de 23.205,55m² (vinte e três mil, duzentos e cinco metros 
quadrados e cinqüenta e cinco centímetros quadrados) .

DECRETO NE Nº 708, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Abre crédito suplementar no valor de R$61 .432 .802,20 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do parágrafo único 
do art . 8º da Lei nº 20 .625, de 17 de janeiro de 2013,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar de R$61 .432 .802,20 (sessenta e um milhões quatrocentos e 
trinta e dois mil oitocentos e dois reais e vinte centavos), indicado no Anexo, não onerando o limite estabelecido 
no art . 8º da Lei nº 20 .625, de 17 de janeiro de 2013 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita da Compensação Financeira entre Regimes de Previdên-

cia, do Fundo Financeiro de Previdência, no valor de R$37 .550 .226,00 (trinta e sete milhões quinhentos e cin-
quenta mil duzentos e vinte e seis reais);

III – do convênio firmado em 16 de março de 2011, entre a Secretaria de Estado de Educação e 
a Fundação vale do Rio Doce, no valor de R$663 .615,04 (seiscentos e sessenta e três mil seiscentos e quinze 
reais e quatro centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio firmado em 16 de março de 2011, entre a Secretaria de Estado 
de Educação e a Fundação vale do Rio Doce, no valor de R$158 .961,16 (cento e cinquenta e oito mil novecen-
tos e sessenta e um reais e dezesseis centavos); e

v – do excesso de arrecadação da receita de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$10 .000 .000,00 (dez milhões de reais) .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

ANExO AO DECRETO NE Nº 708, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013 .
(REGISTRADO NO SIAFI/MG SOB O NÚMERO 204)

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QUE SE REFERE O ART . 1º 
DESTE DECRETO:                                           
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO                                                                                   R$
1261 .12363003-4 .605-0001-3390-1-70 .1                                                                                 822 .576,20
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE                                         
4291 .10302237-4 .326-0001-3390-0-22 .1                                                                            10 .000 .000,00
FUNDO FINANCEIRO DE PREvIDÊNCIA                  
4461 .09272702-7 .428-0001-3190-0-60 .5                                                                              1 .500 .000,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-42 .5                                                                              3 .560 .000,00
4461 .09272702-7 .962-0001-3190-0-44 .5                                                                            37 .550 .226,00
4461 .09272702-7 .962-0001-3190-0-58 .5                                                                              5 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .962-0001-3191-0-58 .5                                                                              3 .000 .000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                                                      61 .432 .802,20

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QUE SE REFERE O ART .  2º, INCISO 
I, DESTE DECRETO:              
FUNDO FINANCEIRO DE PREvIDÊNCIA                                                                                       R$
4461 .09272702-7 .205-0001-3190-0-42 .5                                                                              3 .560 .000,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-58 .5                                                                              8 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-60 .5                                                                              1 .500 .000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO                                                                                                   13 .060 .000,00

*DECRETO Nº 46 .365, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Altera o Regulamento das Taxas Estaduais (RTE), apro-
vado pelo Decreto nº 38 .886, de 1º de julho de 1997 .
(MG 5/12/2013)

RETIFICAÇÃO:

No art . 2º, onde se lê:
“... ficando a tabela acrescida dos subitens 2.47 e 2.48 ...”
Leia-se:
“... ficando a tabela acrescida dos subitens 2.45 e 2.46 ...”

*Retificação em virtude de incorreção no original encaminhado à SECCRI/ATL.
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Atos do Governador

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DEFESA SocIAL

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
21/05/2013, que atribuiu a vILMA tEREZINHA ALvES, MASP 
365785/5, a gratificação temporária estratégica GTED-2 JD1100044 da 
Secretaria de Estado de Defesa Social .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de março 
de 2007 e considerando a justificativa publicada no órgão oficial de 
15/05/2013, atribui a vILMA tEREZINHA ALvES, MASP 365785-5, 
assessora da Assessoria Jurídica, a gratificação temporária estratégica 
GTED-2 JD1100044 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE MEIo AMBIENtE E 
DESENvoLvIMENto SuStENtávEL

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos Decre-
tos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e considerando a justificativa publicada no órgão oficial de 12/12/2013, 
atribui a KátIA KAYASHIMA, MASP 1021303-1, diretora da DIRE-
TORIA DE AUTOS DE INFRAÇÃO E CONTROLE PROCESSUAL, a 
gratificação temporária estratégica GTED-2 MD1100426 da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E 
GEStÃo

Pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a servi-
dora abaixo relacionada lotada no Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado de Minas Gerais à disposição da Polícia Civil - 25ª Delegacia de 
Polícia Civil de Caxambu, em prorrogação, de 01/01/2014 a 31/12/2014, 
com ônus para o órgão de origem: 
CLáUDIA HALFELD FERREIRA, MASP 1071782-5, AUxILIAR DE 
SEGURIDADE SOCIAL, NÍvEL III, GRAU P . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, os 
servidores abaixo relacionados lotados no Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição da Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, em prorrogação, de 
01/01/2014 a 31/12/2014, com ônus para o órgão de origem: 
CLéIA SOUZA CHAvES, MASP 1070860-0, AUxILIAR DE SEGURI-
DADE SOCIAL, NÍvEL III, GRAU P;
LEONIDES APARECIDO RAUL, MASP 1072026-6, AUxILIAR DE 
SEGURIDADE SOCIAL, NÍvEL II, GRAU F;
CREUSA MARIA PORTO, MASP 1072031-6, AUxILIAR DE SEGU-
RIDADE SOCIAL, NÍvEL II, GRAU F;
HIRAIMA DAS GRAÇAS APOLINáRIO, MASP 1072030-8, AUxI-
LIAR DE SEGURIDADE SOCIAL, NÍvEL II, GRAU D;
ALZIRA DAS DORES SILvA, 1072032-4, AUxILIAR DE SEGURI-
DADE SOCIAL, NÍvEL II, GRAU D . 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Ezequiel Dias

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o servi-
dor abaixo relacionado lotado na Fundação Ezequiel Dias à disposição da 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ / ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE, 
em prorrogação, 01 .01 .2013 a 31 .12 .2013, com ônus para o órgão de ori-
gem, para REGULARIZAR SITUAÇÃO FUNCIONAL: 
GIL SEvALHO - MASP: 1036665-6 - AST v . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o servi-
dor abaixo relacionado lotado na Fundação Ezequiel Dias à disposição da 
UNIvERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/FACULDADE DE 
MEDICINA, em prorrogação, 01 .01 .2013 a 31 .12 .2013, com ônus para o 
órgão de origem, para REGULARIZAR SITUAÇÃO FUNCIONAL: 
JOSé LUCAS MAGALHAES ALEIxO - MASP 1036733-2 -AST - Iv . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Fundação Ezequiel Dias à dispo-
sição da FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ , em prorrogação, 01 .01 .2013 
a 31 .12 .2013, com ônus para o órgão de origem, para REGULARIZAR 
SITUAÇÃO FUNCIONAL: 
RUBENS DE ALMEIDA RéCIO - MASP 1036919-7 - AST- Iv .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE tRANSPoRtES E oBRAS 
PÚBLIcAS

Pelo Departamento de obras Públicas do Estado de Minas Gerais

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o ser-
vidor abaixo relacionado lotado no Departamento de Obras Públicas do 
Estado de Minas Gerais à disposição da SUPERINTENDÊNCIA REGIO-
NAL DE ENSINO DE LEOPOLDINA DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em prorrogação, 
de 01/01/2014 a 31/12/2014, com ônus para o órgão de origem: 
JOSé ANTôNIO DE CASTRO JUNQUEIRA, MASP: 1018656-7, GES-
TOR DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS . 
 
AtoS ASSINADoS PELo SENHoR SEcREtáRIo DE EStADo 
DE GovERNo, No uSo DE SuAS AtRIBuIÇÕES, EM DAtA DE 
oNtEM:

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE AGRIcuLtuRA, PEcuá-
RIA E ABAStEcIMENto

Pela Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG

usando da competência delegada pelo art . 4º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado, lotado na Empresa de 
Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG, a afastar-se de suas 
atribuições, no período de 01/01/2014 a 28/02/2014, para realizar parte 
das análises do experimento de seu curso de Doutorado no Laboratório da 
University of California, em Davis - EUA, sem prejuízo do vencimento 
e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas 
vinculadas ao mesmo: 
ALExMILIANO vOGEL DE OLIvEIRA - 10667 - PESQUISADOR . 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE ESPoRtES E DA 
JuvENtuDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, FELIPE HoFFMAN LAcERDA, MASP 
1343735/5, do cargo de provimento em comissão DAD-2 EJ1100232 da 
Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude, a contar de 10/12/2013 .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE MEIo AMBIENtE E 
DESENvoLvIMENto SuStENtávEL

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, MAR-
cELA DIAS DE ávILA, MASP 1339987-8, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 MD1101600, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E 
GEStÃo

Pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado no Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição da 
Secretaria de Estado de Governo, de 16/12/2013 a 31/12/2014, sem ônus 
para o órgão de origem: 
AMANDIO SOARES FERNANDES JÚNIOR, MASP 349836-7, 
MéDICO DA áREA DE SEGURIDADE SOCIAL, NÍvEL III, GRAU 
E . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado no Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição 

AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do EStADo, 
EM DAtA DE oNtEM:

PELA ADvocAcIA-GERAL Do EStADo

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da Constitui-
ção do Estado, e tendo em vista o disposto nos artigos 51 e seguintes da 
Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo de Revisão de Aposentadoria nº 54, de 28 de setem-
bro de 2012, adota os fundamentos apresentados no Parecer Jurídico nº 
15 .297, da Consultoria Jurídica da Advocacia Geral do Estado, conhece o 
recurso interposto por SEBASTIÃO GOMES DE SOUZA contra o ato do 
Secretário de Estado de Governo, publicado no Diário Oficial do Estado, 
em 20 de julho de 2013, que anulou o ato concessivo de sua aposentadoria 
e, em consequência, o ato de fixação de seus proventos, publicados, res-
pectivamente, nos dias 30 de abril de 2009 e 17 de julho de 2009, indefere 
o pedido de efeito suspensivo e, no mérito, nega provimento ao recurso, 
ficando encerrada a matéria no âmbito administrativo.

PELA PoLÍcIA MILItAR Do EStADo DE MINAS GERAIS

para cumprir Liminar concedida no Mandado de Segurança processo nº 
N .2553876-10 .2013 .8 .13 .0024 nomeia, em virtude de aprovação no con-
curso público de que trata o Edital nº 02/2011, para o provimento do cargo 
abaixo relacionado, na Unidade de Colégio Tiradentes da Polícia Militar 
do Estado de Minas Gerais – PMMG:

EEB – ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BáSICA – SUPERvISOR 
PEDAGÓGICO 
UNIDADE: IPATINGA 
EEB – ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BáSICA – SUPERvISOR 
PEDAGÓGICO
CLASSIFICAÇÃO NOME    IDENTIDADE
3ª ANA MARIA NUNES DE AMORIM  M4314305

da Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, 
em prorrogação, de 01/01/2014 a 31/12/2014, sem ônus para o órgão de 
origem: 
FáBIO EUSTáQUIO PERES MUNHOZ, MASP 0290313-6, MéDICO 
DA áREA DE SEGURIDADE SOCIAL, NÍvEL II, GRAU C . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, as servidoras abaixo relacionadas lotadas no Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição da 
Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais, em prorroga-
ção, de 01/01/2014 a 31/12/2014, sem ônus para o órgão de origem: 
ANNA BáRBARA DE FREITAS CARNEIRO PROIETTI, MASP 
1049487-0, MéDICO DA áREA DE SEGURIDADE SOCIAL, NÍvEL 
III, GRAU B;
LILIANA FIGUEIREDO SIQUEIRA, MASP 1073484-6, ANALISTA 
DE SEGURIDADE SOCIAL, NÍvEL III, GRAU A . 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Fundação Centro 
de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais à disposição 
da AGENCIA NACIONAL DE vIGILANCIA SANITáRIA, em prorro-
gação, de 01/01/2014 a 31/12/2014, sem prejuízo do vencimento e vanta-
gens do cargo, cabendo ao órgão cessionário o ressarcimento ao Estado de 
Minas Gerais da remuneração do servidor: 
JOÃO PAULO BACCARA ARAUJO - MASP 1 .049 .674-3 - MEDICO 
DA áREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, os servidores abaixo relacionados lotados na Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais à dis-
posição da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, em prorrogação, de 
01/01/2014 a 31/12/2014, sem ônus para o órgão de origem: 
JOSé vENTURA RAMOS - MASP 1 .049 .635-4 - MéDICO DA áREA 
DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA;
MARIA REGINA DIAS DE BASTOS - MASP 1 .176 .436-2 - MéDICO 
DA áREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA;
RENATA SIQUEIRA JULIO - MASP 1 .189 .124-9 - ANALISTA DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA/ENFERMEIRO . 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 10 .04 .2013, a 
adjunção de HoNoRINDA MIRtES DA SILvA FERNANDES¸ MASP 
346240-5, PEB - adm 1, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à 
Sociedade Educacional Mendonça e Silva - Centro Pedagógico Capelo 
Gaivota para o período em prorrogação, de 01 .01 .2013 a 31 .12 .2013¸ para 
regularizar situação funcional .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
MAtEuS HENRIQuE FERREIRA LoPES, MASP 1112625-7, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1101063, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Educação .

retifica o ato publicado em 29/11/2013, de ERcÍLIA MARIA FARIA, 
da Secretaria de Estado de Educação: onde se lê “DAD-3 ED1100595”, 
leia-se “DAD-3 ED1100323” .
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